
Prefeitura Municipal de Água Preta

“Juventude à serviço do progresso”

lei na u «9/93 

lei n ,
Promulgada em.
do Projeto de Lei N.» -0m 3~

Aprovado em ... ^  I----------
Câmara de Agua Piet*

paryiCTA« Beajuata vencimentos doa fog 
alonárioa Atlvo0»InatlvoB e 
ênoSea o dá outra« provi dea 
oiaa»

o phePEITO 10 MÜH2CÍPIO DA XflUA PRETA* 
paço saber que a câmara MUniolpal spro» 

vou a su sancionei a seguinte Leii
Arfe. 1® ̂  Uca ooncedldo um reajuste a 

todo funcionalismo Ifanidpal, Inativos • Pansoos em 20JÍ (tinto p/
cento), retroativo a X» de Agosto ano corrente#

Att* 2® *» Os recursos necessário* «o 
atendimento das aoopoaw de que trata o artigo anterior» correfSo 
por conta das dotaçSea eapeoí ficas do orçemento aprovado para o 
corrente exercí ala* • * -

Art» 30 • Esta lei entrara m  vigor na
data da sua pjibliaaçâo.

contrário,
Art* 4fi « Revogam»se as dlsposlqSes em

gabinete do prefeito monicipal da £güa
PRETA, SU 26 DE AGOSTO DE 1993,

v\
CE3AR ROMEEO DO NASCIMENTO L7BA

■ Prefeito »
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